
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

DECRETO N'.30.485. DE 05 DE OUTUBRO DEaO2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNUUtÇ,Ã,O Oe oOraçÄ,O, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISICÃO oO PROGRAMA DE

noucAç,Ã,o MAKER, PARA uso pBpecócrco Dos ALUNoS DAS UNIDADES DE ENSINO

FUNDAMENTAL, DA LTNIDADE DE c¡sr.Ã,o DE EDUcAÇÄ,o. sEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NALDO E PPA. PROCESSO PMJ SEI 16051/2021, SC: 769.660.

REF. SOLICITAÇÄ,O I.471 . LINIDADE OE CTSTÄO DE EDUCAçAO

DECRETA:

ART. t' - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, uIr¡ cRÉolro ADIcIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 98.786,74 (NOVENTA E OITO MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS

REAIS E SETENTAE QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAçÄO1OUS¡:

13.01.12.36I.0196,2776 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO T

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 98.786,74

TOTAL....R$ 98.786,74

ART, 2" - A coBERTURA Do cRÉDrro DE eup TRATA o ART. t'rAR-sp-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo runcr¡L DA(s) sEcurNTE(s) ooreÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

I3.0I.12.36I.0198,2775 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAUNIDADE DE GESTÃ.O DA EDUCI

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 690.64

r3,01.12.365.0195.2178

3.3.90.32.00
0000

TRANSPORTE GRATUITO PARAACESSO À EDUCACÃO INN'ENTU.14 MEf

MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUf TA

PROPRIA
RS 98.096.10

98.786,74TOTAL....R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VI6OR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã,O.
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LUIZ

GESTORDA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCIpro DE JUNDTAT, AO(S) crNco DIA(S) Do MÊS DE OUTUBRo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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